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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO PIAUÍ

TERMO DE

REFERÊNCIA
Aquisição de gêneros de 
alimentação, material de 
copa/cozinha, elétrico/eletrônico e 
outros.

Termo de Referência para aquisição, via  DISPENSA ELETRÔNICA, de gêneros de 
alimentação e outros materiais para a Procuradoria da República no Piauí (PR/PI) e 
Procuradorias da República nos Municípios (PRMs) de Corrente, Floriano, Parnaíba e 
São Raimundo Nonato.

Ministério Público Federal
Procuradoria da República no Piauí
Termo de Referência para aquisição de material de consumo
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1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

 

          1.1 Aquisição de MATERIAL DE CONSUMO (expediente, gêneros de alimentação,  

copa/cozinha, elétrico/eletrônico e outros) para a Procuradoria da República no Piauí (PR/PI) 

e  PRMs,  para  entrega  integral  e  imediata,  de  acordo  com  as  condições  e  exigências 

estabelecidas neste Termo de Referência.

              1.2 O enquadramento do objeto conforme ramo de atividade, vinculado à classe de  

materiais e Padrão Descritivo de Materiais do Catálogo de Materiais e Serviços do Governo 

Federal - CATMAT/CATSER, é o que segue:

Tabela 1: classes de materiais da contratação. 

CLASSES DE MATERIAIS - PDM - CATMAT

Classe de material Padrão Descritivo de Materiais - PDM

8940 - ALIMENTOS ESPECIAIS DIETÉTICOS E 
PREPARADOS ALIMENTÍCIOS

926 - ADOÇANTE

8955 - CAFÉ, CHÁ E CHOCOLATE 4805 - CHÁ ALIMENTAÇÃO

8925 - AÇÚCAR, CONFEITOS, CASTANHAS, 
NOZES E SIMILARES

19777 - AÇÚCAR

8955 - CAFÉ, CHÁ E CHOCOLATE 19766 – CAFÉ

7510 – ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO 28 – GRAMPO GRAMPEADOR

9390 – PRODUTOS DIVERSOS NÃO METÁLICOS 58 – PLACA ACRÍLICA

7510 – ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO 24 – RÉGUA ESCRITÓRIO

6240 – LÂMPADAS ELÉTRICAS 19095 – LÂMPADA LED

6210 – APAR. ILUM. ELÉT. USO INT. OU EXT. 6631 – LUZ EMERGÊNCIA

6135 – BATERIAS NÃO RECARREGÁVEIS 10708 – PILHA

7080 – PEÇAS ACESS. COMP. REDE TIC 14755 – ORGANIZADOR CABOS

7350 – LOUÇAS E ARTIGOS DE MESA 5849 – COPO DESCARTÁVEL

Ministério Público Federal
Procuradoria da República no Piauí
Termo de Referência para aquisição de material de consumo
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8540 - ARTIGOS DE PAPEL PARA HIGIENE 08122 - GUARDANAPO DE PAPEL

7340 – CUTELARIA E TALHERES 5362 - COLHER

7330 – UTENS. FERR. MANUAIS DE COZINHA 1287 - JARRA

8345 – BANDEIRAS, FLÂMULAS E PAVILHÕES 1581 – BANDEIRA INSTITUCIONAL

7510 – ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO     18071 – FITA ADESIVA

8105 – SACOS E BOLSAS     632002 – SACO PLÁSTICO LIXO

      1.3.  Os bens a serem adquiridos enquadram-se como  comuns,  ou seja,  possuem 

padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio  de  especificações  usuais  de  mercado,  nos  termos  do  art.  6º,  XIII,  da  Lei  nº 

14.133/2021.

        1.4. As descrições e quantitativos são os da tabela a seguir:

Tabela 2: especificações, quantitativos e valores estimados.

Item Especificações mínimas CATMAT UN Quant Valor Unit
R$

Subtotal
R$

GRUPO 01: GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

1

ADOÇANTE BASE SUCRALOSE
Adoçante  líquido  dietético  à  base  de 
sucralose,  em  frasco  contendo  no 
mínimo  65  ml.  Deve  conter  a 
identificação  do  produto,  marca  do 
fabricante, data de fabricação e prazo 
de validade não inferior  a  12 (doze) 
meses.  Suas  condições  devem  estar 
de  acordo  com  a  Resolução  RDC 
271/05 da Anvisa.
Validade:  Na  data  da  entrega, 
mínimo  de  80%  do  prazo 
estipulado na embalagem.
Marcas  de  referência:  Linea,  Finn  e 
Zero cal ou equivalente ou superior.

407523 Fr 20 9,86 197,2

2 Chá  CÍTRICO, à base de LARANJA e 
LIMÃO,  caixa  com  10  saquinhos, 
contendo no mínimo 10g e no máximo 
20g,  com identificação  do  produto  e 
prazo  de  validade.  Marcas  de 

233887 Cx 96 4,96 476,16
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referência: Maratá, Leão, Dr.Oetker ou 
equivalente  ou  superior.  Validade 
restante:  de acordo com o item 5.1.4 
deste Termo de Referência.

3

Chá  de  CAMOMILA,  caixa  com  10 
saquinhos, contendo no mínimo 10g e 
no máximo 20g, com identificação do 
produto  e  prazo  de  validade.  Marcas 
de referência: Maratá, Leão, Dr.Oetker 
ou  equivalente  ou  superior.  Validade 
restante:  de acordo com o item 5.1.4 
deste Termo de Referência.

353665 Cx 72 4,96 357,12

4

Chá  de CIDREIRA,  caixa  com  10 
saquinhos, contendo no mínimo 10g e 
no máximo 20g, com identificação do 
produto  e  prazo  de  validade.  Marcas 
de referência: Maratá, Leão, Dr.Oetker 
ou  equivalente  ou  superior.  Validade 
restante:  de acordo com o item 5.1.4 
deste Termo de Referência.

353666 Cx 48 4,96 238,08

5

Chá  de  GENGIBRE  COM  LIMÃO, 
caixa com 10 saquinhos, contendo no 
mínimo 10g  e  no  máximo 20g,  com 
identificação  do  produto  e  prazo  de 
validade.  Marcas  de  referência: 
Maratá,  Leão,  Dr.Oetker  ou 
equivalente  ou  superior.  Validade 
restante:  de acordo com o item 5.1.4 
deste Termo de Referência.

258186 Cx 96 4,96 476,16

6

Chá  de  HORTELÃ,  caixa  com  10 
saquinhos, contendo no mínimo 10g e 
no máximo 20g, com identificação do 
produto e prazo de validade.
Marcas  de  referência:  Maratá,  Leão, 
Dr.Oetker ou equivalente ou superior.
Validade restante:  de acordo com o 
item 5.1.4 deste Termo de Referência.

353664 Cx 72 4,96 357,12

7

Chá de  MAÇÃ E CANELA, caixa com 
10  saquinhos,  contendo  no  mínimo 
10g  e  no  máximo  20g,  com 
identificação  do  produto  e  prazo  de 
validade.  Marcas  de  referência: 
Maratá,  Leão,  Dr.Oetker  ou 
equivalente  ou  superior.  Validade 
restante:  de acordo com o item 5.1.4 
deste Termo de Referência.

353042 Cx 96 4,96 476,16

8

Chá  de  MARACUJÁ  (PURO  OU 
MISTO),  caixa  com  10  saquinhos, 
contendo no mínimo 10g e no máximo 
20g,  com identificação  do  produto  e 
prazo  de  validade.  Marcas  de 
referência: Maratá, Leão, Dr.Oetker ou 
equivalente  ou  superior.  Validade 
restante: de acordo com o item 5.1.4 
deste Termo de Referência.

391535 Cx 72 4,96 357,12

TOTAL DO GRUPO: 2.935,12

Ministério Público Federal
Procuradoria da República no Piauí
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GRUPO 02: MATERIAL DE EXPEDIENTE

9

GRAMPO PARA GRAMPEADOR

Tamanho  26/6, galvanizado,  com 
proteção  antiferrugem,  caixa  com 
5.000 unidades. 

425226
Cx com 
5.000 

un
20 9,88 197,6

10

DISPLAY EM ACRÍLICO PARA 
FOLHA A4. Transparente cristal para 
folha A4, vertical, espessura 2mm, 
fixação com fita adesiva dupla face.

615509 Un 20 19,65 393

11

DISPLAY  EM  ACRÍLICO  PARA 
FOLHA A3.  Transparente cristal para 
folha  A3,  vertical,  espessura  2mm, 
fixação com fita adesiva dupla face.

479151 Un 20 38,17 763,4

12

RÉGUA 30cm. Feita de material rígido 
(poliestireno ou acrílico), transparente, 
com graduação nítida em milímetros e 
centímetros. Sem rebarbas. Espessura 
3mm. 

468297 Un 10 4,06 40,6

TOTAL DO GRUPO: 1.394,60

GRUPO 03: MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO

13

LÂMPADA  DE  LED,  TIPO  BULBO, 
POTÊNCIA 40W. Cor da luz: branco 
frio 6500k.  Soquete E27. Tensão 100-
240V.  Selo  INMETRO.   Garantia: 
mínimo 1 ano.

448671 Un 30 15,27 458,1

14

LÂMPADA  DE  LED,  TIPO  BULBO, 
POTÊNCIA 30W. Cor da luz: branco 
frio 6500k.  Soquete E27. Tensão 100-
240V.  Selo  INMETRO.  Garantia: 
mínimo 1 ano.

448671 Un 40 12,04 481,6

15

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA
Tipo: LED;  Bateria: lítio. Potência: no 
mínimo 2W; Quantidade de leds: 30; 
LED  Integrado;  Fluxo  luminoso: 
mínimo 200 lumens; Autonomia: 2 a 
3h com intensidade alta; 5 a 6h com 
intensidade baixa. SELO INMETRO.

428188 Un 100 20,14 2014

16

PILHA ALCALINA AAA
Tensão nominal de 1,5V, tamanho AAA 
(palito/LR3), livre de mercúrio/cádmio, 
validade  mínima  de  24  meses.  A 
embalagem  deve  conter  dados  do 
fabricante/composição. Selo INMETRO.

432380 Emb. 
com 2

30 4,95 148,5

17

PILHA ALCALINA AA
Tensão nominal de 1,5V, tamanho AA, 
livre  de  mercúrio/cádmio,  validade 
mínima  de  24  meses.  A  embalagem 
deve  conter  dados  do  fabricante, 
composição e selo do INMETRO.

419859 Emb. 
com 2

5 6,79 33,95

TOTAL DO GRUPO: 3.136,15

Ministério Público Federal
Procuradoria da República no Piauí
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GRUPO 04:  MATERIAL DE COPA E COZINHA

18

COPO DESCARTÁVEL  PARA ÁGUA, 
material  poliestireno, capacidade  200 
ml, embalagem com 100 unidades. Os 
copos  devem estar  em conformidade 
com  a  norma  ABNT/NBR  14865, 
que estabelece requisitos técnicos 
para este tipo de material.

612767 Pct 300 7,08 2124

19

COPO  DESCARTÁVEL  PARA  CAFÉ, 
material  poliestireno,  capacidade  50 
ml, embalagem com 100 unidades. Os 
copos  devem estar  em conformidade 
com  a  norma  ABNT/NBR  14865, 
que estabelece requisitos técnicos 
para este tipo de material.

419309 Ptc 100 3,96 396

20

GUARDANAPO  DE  PAPEL,  feito  de 
fibra  celulósica  100%  virgem, 
absorvente, folha simples, cor branca, 
pelo  menos  2  dobras,  medindo 
aproximadamente  22  x  22  cm, 
embalagem com 50 unidades.

304403 Pct 1200 1,7 2040

TOTAL DO GRUPO: 4.560,00

GRUPO 05:  MATERIAL DE COPA E COZINHA

21

COLHER  DE  CAFÉ/CHÁ.  Material 
corpo: Aço Inoxidável , material cabo: 
aço  inox.  Aplicação  café/chá.  Lisa  e 
polida.  Comprimento:  9  a  10  cm, 
espessura  mínima:  1,2  mm.  Largura 
mínima 2 cm. REFERÊNCIAS: Buzios. 
Brinox.  Original Line.

343645 Un 60 2,84 170,4

22

COLHER DE MESA.  Colher de mesa. 
Material  corpo:  Aço  Inoxidável  , 
material  cabo:  aço  inoxidável. 
Aplicação  sopa.  Lisa  e  polida. 
Comprimento:  18,5  a  20  cm, 
espessura  mínima  1,5mm.  Largura 
mínima  3,9cm.  REFERÊNCIAS: 
Original  Line  –  Linha  Continental; 
Tramontina. Brinox.

337384 Un 60 3,7 222

23

JARRA DE INOX DE 2 LITROS COM 
TAMPA,  ALÇA  E  APARADOR  DE 
GELO.  Aplicação:  água/suco.  Feita 
100%  em  aço  inox.  Capacidade: 
aproximadamente  2  litros  (variação 
10%).  Dimensões:  Diâmetro  13  a 
14cm;  Altura:  17,5  a  18cm.  Peso 
mínimo  420g.  Características 
adicionais: bordas arredondadas, sem 
arestas,  sem  emendas.  Acessórios: 
alça,  aparador  de  gelo  e  tampa 
articulada.

428385 Un 20 81,92 1638,4

TOTAL DO GRUPO: 2.030,80

Ministério Público Federal
Procuradoria da República no Piauí
Termo de Referência para aquisição de material de consumo

7

A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
d
i
g
i
t
a
l
 
c
o
n
j
u
n
t
a
,
 
p
r
i
m
e
i
r
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
e
m
 
1
6
/
0
4
/
2
0
2
6
 
1
0
:
1
2
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
d
0
7
5
c
e
c
9
.
5
5
0
7
b
3
d
7
.
6
8
e
5
1
c
0
4
.
a
7
3
1
3
5
4
7

Procedimento 1.27.000.000681/2026-54, Documento 7, Página 7



GRUPO 06: BANDEIRAS, FLÂMULAS E INSÍGNIAS

24

BANDEIRA  OFICIAL  DO  ESTADO 
DO  PIAUÍ,  em  tecido  de  fibra  de 
poliéster, dupla face, medindo 128 cm 
x 90 cm (2 panos), bordada, para uso 
externo,  confeccionada  seguindo 
legislação específica para a confecção 
da bandeira do referido estado.

252667 Un 6 89,2 535,2

25

BANDEIRA  DO  BRASIL  OFICIAL, 
em tecido de fibra de  poliéster, dupla 
face,  medindo  128  cm  x  90  cm  (2 
panos),  bordada,  para  uso  externo, 
confeccionada  seguindo  legislação 
específica.

382623 Un 7 89,2 624,4

26

BANDEIRA  DO  MERCOSUL,  em 
tecido de fibra de poliéster, dupla face, 
medindo 128 cm x 90 cm (2 panos), 
bordada,  para  uso  externo, 
confeccionada  seguindo  legislação 
específica.

385779 Un 8 89,2 713,6

27

BANDEIRA  DO  MINISTÉRIO 
PÚBLICO BRASILEIRO, em tecido de 
fibra de poliéster, dupla face, medindo 
128 cm x 90 cm (2 panos), bordada, 
para  uso  externo,  confeccionada 
seguindo legislação específica.

322338 Un 6 89,2 535,2

TOTAL DO GRUPO: 2.408,40

ITENS NÃO AGRUPADOS

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO
28 AÇÚCAR CRISTAL de origem vegetal, 

puro,  peneirado,  sem  glúten,  sem 
corantes,  sem  umidade  ou 
empedramento  e  com  cristais  bem 
definidos.  Composto  de  sacarose  de 
cana-de-açúcar, livre de fermentação, 
isento de matéria terrosa, de parasitos 
e  detritos  animais  e  vegetais. 
Aparência,  cor  e  cheiros  próprios  do 
tipo  de  açúcar.  Aplicação:  adoçante. 
Embalagem:  saco  de  polietileno 
(transparente) atóxico, resistente, com 
capacidade de 1 (um) kg. Presença de 
rotulagem,  constando  o  nome  e 
composição do produto, lote, data de 
fabricação  e  de  validade,  CNPJ. 
REQUISITOS  ESPECÍFICOS  Conforme 
Resolução  -  RDC  271,  de  22  de 
setembro  de  2005  -  ANVISA  e  RDC 
278,  DE  22  de  setembro  de  2005  - 
ANVISA-MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Não será aceito açúcar refinado.
Validade: 2 (dois) anos. Na data da 
entrega,  mínimo  de  80%  do  prazo 
estipulado na embalagem.

603269 Kg 240 4,55 1092

Ministério Público Federal
Procuradoria da República no Piauí
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29

CAFÉ TIPO SUPERIOR

1. Características Gerais: Homogêneo, 
torrado  e  moído,  classificação 
SUPERIOR,  de  primeira  qualidade; 
Espécie: café 100% arábica; Ponto de 
Torra: variando entre 55 a 65 pontos 
do  Disco  Agtron,  correspondendo  ao 
intervalo  média  a  média  clara; 
Embalagem: em sistema de alto vácuo 
ou  vácuo  puro,  em  sacos 
aluminizados,  em  pacotes  de  250 
gramas cada,  constando  nas 
embalagens a data de fabricação e de 
validade do produto;

2.  Laudo  emitido  por  laboratório 
credenciado  pelo  Ministério  da 
Agricultura  (MAPA)  ou  laboratórios  
universitários/oficiais, comprovando:
a. Nota de Qualidade Global: Superior 
ou igual a 6,0 (na escala de 0 a 10).
b. Espécie: 100% Arábica.
c. Bebida: Dura ou melhor (limpa, sem 
sabores defeituosos).
d. Torra: Média (nem muito clara, nem 
carbonizada).
e.  Ausência  de  impurezas:  Estar  em 
conformidade com o padrão puro, sem 
mistura  de  grãos  pretos,  verdes  ou 
ardidos acima do permitido. 

3. Laudo de Análise Físico-Química.
Umidade:  Máximo  de  5%  (essencial 
para  conservação).  Extrato  Aquoso: 
Mínimo de  20%.  Cafeína:  Mínimo de 
0,5%.  

Observação:   não  será  aceito  café 
tipo extra-forte.

463581 Pct 
250g

600 18,97 11382

MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS/INSTALAÇÕES
30 FITA  DUPLA  FACE  ACRÍLICA 

19mm, rolo com 2 metros.
Material:  espuma  acrílica  ou  massa 
acrílica  de  alto  desempenho.   Tipo: 
dupla  face.  Cor:  transparente  ou 
incolor.  Espessura:  1,0  a  1,1  mm. 
Largura: 19mm.  Rolo com 2 metros. 
Adesivo:  acrílico  de  alta  adesão. 
Fixação:  Ultra  forte/permanente, 
substituindo pregos, parafusos, rebites 
e  soldas.  Aplicações:  Montagem  de 
quadros,  placas,  espelhos,  vidro, 
metais,  plásticos  de  alta  energia 
superficial e superfícies lisas.
Propriedades:  Resistente  a 
intempéries  (sol/chuva),  atenua 
vibrações  e  ruídos,  resistente  a 
solventes.

463248 Rolo 40 17,67 706,8
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MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO

31

ORGANIZADOR  DE  CABOS/FIOS 
TIPO JAPONÊS
Organizador  de  fios  e  cabos 
espiral/flexível  (tipo  japonês). 
Fabricado  em  PVC  ou  polietileno. 
Diâmetro 1 polegada, cor preta. Para 
uso  em  cabos  de  computadores  e 
monitores.

485191 M 200 6,66 1332

32

LÂMPADA  DE  LED,  TUBULAR, 
POTÊNCIA 18W. Formato tubular T8, 
bivolt,  base g13, dimensões 26mm x 
1200mm,  índice  de  proteção  IP20, 
temperatura  de  cor  6.500k,  fluxo 
luminoso  mínimo  1.850  lumens, 
garantia  de  2  (dois)  anos. 
Características  adicionais:  livre  de 
mercúrio,  livre  de  chumbo.  Selo 
INMETRO.

600036 Un 400 12,1 4840

MATERIAL HOSPITALAR

33

MÁSCARA  CIRÚRGICA 
DESCARTÁVEL.  Material:  Não tecido 
(TNT)  100%  polipropileno,  com 
camada  central  filtrante  Meltblown. 
Camadas:  tripla  camada.  Gramatura: 
entre  20  e  30g/m2 por  camada. 
Filtração (BFE): Eficiência de Filtração 
Bacteriana  >95%.  Fixação: Com 
elástico  (auricular)  ou  tiras,  soldadas 
eletronicamente.  Clipe  Nasal: 
Embutido  ou  revestido,  garantindo 
ajuste  anatômico.   Características: 
Atóxica,  hipoalergênica,  inodora  e 
hidrorrepelente.  Apresentação: Caixa 
com 50 unidades, com lote e validade 
visíveis.  Normas:  Conformidade  com 
ABNT NBR 15052:2021     ou similar.

485315 
Cx com 
50 un. 25 14,47 361,75

MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE HIGIENIZAÇÃO

34

SACO  PARA  LIXO  100  L  PRETO 
REFORÇADO: Capacidade 100 L, cor 
preta,  material  polietileno,  reforçado, 
espessura  mínima  0,08  mm,  solda 
contínua,  medindo  aprox.  75x105cm, 
conformidade NBR 9191.

Fardo 
com 

100 un
20 43,30 866,00

      1.5  Com  fundamento  no  art.  41,  I,  da  Lei  14.133/2021,  a  indicação  de 

marca(s)/modelo(s) de referência destina-se a melhor compreensão da descrição do objeto, 

de  forma  exemplificativa.  Não  impede,  pois,  o  oferecimento  de  produto  similar  ou  de 

qualidade  superior,  desde  que  o  fornecedor  demonstre  o  atendimento  a  todas  as 

especificações mínimas relacionadas neste Termo de Referência. 

Ministério Público Federal
Procuradoria da República no Piauí
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            1.6 O intervalo mínimo para lances, para cada item, é de R$ 0,10 (dez centavos de 

real).

             1.7 A formalização da contratação ocorrerá por meio de NOTA DE EMPENHO, 

com fulcro no art. 95, II, da Lei nº 14.133/2021.

           1.8 A vigência da(s) contratação(ões) pertinentes ao presente Termo conta-se desde 

a emissão da nota de empenho até 90 (noventa) dias corridos após o recebimento definitivo 

do objeto, com esteio no art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

         1.9 Importa a presente aquisição um montante estimado de R$ 37.045,62  (trinta e 

sete mil, quarenta e cinco reais e sessenta e dois centavos).

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Os  quantitativos  aqui  apresentados  se  baseiam  no  consumo  das 

unidades do MPF no Piauí, extraído do sistema de gestão de almoxarifado - ASIWEB.

2.2. O  objeto  está  previsto  no  Plano  de  Contratação  Anual  2026, 

conforme  Documentos  de  Formalização  da  Demanda  de  nºs  PRPI-D0011/25,  PRPI-

D0010/25,  PRPI-D0009/25,  PRPI-D0005/25,  PRPI-D0004/25  e  PRPI-D0003/25, 

cadastrados no SISTEMA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA – SGA e divulgados no Portal  da 

Transparência e Prestação de Contas MPF.

2.3. O  presente  termo  guarda  fundamentação  nos  seguintes  normativos, 

dentre outros que regem a matéria:

 LEI         Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021  , que estabelece normas 
gerais  de  licitação  e  contratação  para  as  Administrações  Públicas 
diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios;  

 LEI         COMPLEMENTAR             Nº          123/2006  ,  que  institui  o  Estatuto 
Nacional  da  Microempresa  e  da  Empresa  de  Pequeno  Porte,  dentre 
outras disposições;

 DECRETO          Nº 11.246, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022  , que  dispõe 
sobre as regras para a atuação do agente de contratação e da equipe de 
apoio, o funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos 
gestores  e  fiscais  de  contratos,  no  âmbito  da  administração  pública 
federal direta, autárquica e fundacional. 

 INSTRUÇÃO       NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE   
2022, que  dispõe  sobre  a  licitação  pelo  critério  de  julgamento  por 
menor  preço  ou  maior  desconto,  na  forma  eletrônica,  para  a 
contratação  de  bens,  serviços  e  obras,  no  âmbito  da  Administração 
Pública federal direta, autárquica e fundacional.

Ministério Público Federal
Procuradoria da República no Piauí
Termo de Referência para aquisição de material de consumo
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 INSTRUÇÃO       NORMATIVA SEGES/ME Nº 77, DE 4 DE NOVEMBRO DE   
2022, que  dispõe  sobre  a  observância  da  ordem  cronológica  de 
pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, 
prestação  de  serviços  e  realização  de  obras,  no  âmbito  da 
Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. 

 INSTRUÇÃO       NORMATIVA SEGES/ME Nº 81, DE 25 DE NOVEMBRO DE   
2022, que dispõe sobre a elaboração do Termo de Referência – TR, 
para a aquisição de bens e a contratação de serviços, no âmbito da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o 
Sistema TR digital. 

  PORTARIA  PGR/MPU  Nº  178,  DE  13  DE  SETEMBRO DE  2023,  que 
dispõe sobre o procedimento preliminar e o processo de apuração de 
responsabilidade e aplicação das sanções administrativas previstas na 
Lei nº 14.133/2021, a licitantes e contratados, no âmbito do Ministério 
Público da União e da Escola Superior do Ministério Público da União.

 PORTARIA Nº 174,  DE 20 DE MARÇO DE 2019  ,  que  regulamenta  a 
gestão  e  fiscalização  dos  contratos  administrativos  no  âmbito  do 
Ministério Público Federal.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. O objeto da contratação compreende o fornecimento de bens, segundo 

especificações, forma, prazo e demais condições detalhadas neste Termo de Referência.

3.2. A forma de execução da contratação é indireta, em empreitada por 

preço unitário.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. SUSTENTABILIDADE

4.1.1.  Além dos  critérios  de  sustentabilidade eventualmente  inseridos  na 

descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.2. Fazem parte da presente especificação, no que forem aplicáveis, as 

normas  dos  fabricantes,  bem  como  as  normas  pertinentes  da  Associação  Brasileira  de 

Normas Técnicas (ABNT).

4.1.3.  Como CRITÉRIO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL,  o  objeto  da 

contratação contempla, dentre outros, bens constituídos, no todo ou em parte, por material 

Ministério Público Federal
Procuradoria da República no Piauí
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reciclado, reciclável, atóxico e/ou biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2.

4.2. SUBCONTRATAÇÃO

4.2.1. Não é permitida subcontratação do objeto licitado.

4.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

4.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação, conforme art. 96 da 

Lei nº 14.133/2021, pelas razões constantes dos Estudos Técnicos Preliminares.

4.4. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO OU COOPERATIVA

4.4.1.  É  vedada a  participação de  consórcio  ou  cooperativa  no  certame, 

conforme Estudos Técnicos Preliminares, devido ao pequeno porte da contratação, a qual 

pode  ser  suportada  por  apenas  uma  empresa  sem a  necessidade  de  auxílio  técnico  ou 

operacional de outras empresas.

4.5. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP

4.5.1. Com esteio no art. 4º da Lei nº 14.133/2021 e nos arts. 47 e 48 da 

Lei Complementar nº 123/2006, será concedido tratamento diferenciado e simplificado para 

as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento 

econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas 

públicas e o incentivo à inovação tecnológica, consistente em  participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor 

seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

5. EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA

5.1.1. O  prazo  de  entrega  dos  bens  é  de  até  30  (trinta)  dias 

corridos, contados da data do recebimento da Nota de Empenho, em remessa única.

5.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa 

deverá  comunicar  as  razões  respectivas  com  pelo  menos  3  (três)  dias  úteis de 

antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 

situações de caso fortuito e força maior.

5.1.3. Os bens deverão ser entregues no endereço e horário que segue:

Ministério Público Federal
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Tabela 3: local e horário de entrega.

Endereço Responsáveis Horário

Almoxarifado da PR/PI (SELOG)
Av. João XXIII,  1390, Bairro dos Noivos. 64045-

000, Teresina(PI)

Chefe e Substituto do
Setor de Logística

Telefone: (86) 3214-5915

Das 9h00 às 16h00
(segunda a sexta)

5.1.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade restante na 

data da entrega não poderá ser inferior ao  maior entre os períodos a seguir:  12 (doze) 

meses ou 2 (dois) terços do prazo total recomendado pelo fabricante.

5.2. GARANTIA

5.2.1. O objeto da presente contratação terá a garantia pelo período 

mínimo de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento definitivo, prevalecendo a garantia 

oferecida pelo fabricante se o prazo for superior, dentro do qual a CONTRATADA substituirá 

todo  o  material  que  venha  a  apresentar  defeitos  de  fabricação,  sem  ônus  para  o 

CONTRATANTE.

6. GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  do 

contrato,  o  cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas  por  escrito  sempre  que  o  ato  exigir  tal  formalidade,  admitindo-se  o  uso  de 

mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O  CONTRATANTE  poderá  convocar  representante  da  empresa  para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após  a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente,  o 

CONTRATANTE poderá  convocar  o  representante  da  empresa  CONTRATADA para  reunião 

inicial  para  apresentação  do  plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
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objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/ 2021, art. 117, caput).

6.7. O  fiscal  técnico do  contrato  acompanhará a  execução do contrato, 

para  que  sejam  cumpridas  todas  as  condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a 

assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246/2022, art. 22, 

VI).

6.8. O fiscal técnico do contrato registrará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 

for  necessário  para  a  regularização  das  faltas  ou  dos  defeitos  observados.  (Lei  nº 

14.133/2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246/2022, art. 22, II).

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal  técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção. (Decreto nº 11.246/2022, art. 22, III).

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em 

tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.11. O  fiscal  administrativo do contrato verificará a manutenção 

das  condições  de  habilitação  da  contratada,  acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as 

garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando 

quaisquer  documentos  comprobatórios  pertinentes,  caso  necessário  (Art.  23,  I  e  II,  do 

Decreto nº 11.246/2022).

6.12. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao 

gestor  do  contrato  para  que  tome  as  providências  cabíveis,  quando  ultrapassar  a  sua 

competência (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.13. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução 

no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 

da administração. (Decreto nº 11.246/2022, art. 21, IV).

6.14. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos 
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fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 11.246/ 2022, art. 21, II).

6.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições 

de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 

de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246/2022, art. 21, III). 

6.16. O  gestor  do  contrato  emitirá  documento  comprobatório  da 

avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações  assumidas  pelo  contratado,  com  menção  ao  seu  desempenho  na  execução 

contratual,  baseado  nos  indicadores  objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais 

penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de  cumprimento  de 

obrigações. (Decreto nº 11.246/2022, art. 21, VIII).

6.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, conforme Lei 

nº 14.133/2021. (Decreto nº 11.246/2022, art. 21, X).

6.18. O  gestor  do  contrato  deverá  elaborar  relatório  final  com 

informações  sobre  a  consecução  dos  objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e 

eventuais  condutas  a  serem  adotadas  para  o  aprimoramento  das  atividades  da 

Administração. (Decreto nº 11.246/2022, art. 21, VI).

6.19. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6.20.  Demais parâmetros relativos à gestão e fiscalização do contrato 

estão estabelecidos na Lei nº 14.133/2021 e na PORTARIA SG/MPF Nº 174, DE 20 DE MARÇO 

DE 2019. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1.RECEBIMENTO

7.1.1. Os bens serão recebidos  provisoriamente, de forma sumária, 

no  ato  da  entrega,  com a  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  pelo(a) 

responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  para  efeito  de  posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta.
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7.1.2. Os  bens  serão  recebidos  definitivamente em até  10  (dez) 

dias  úteis após  o  recebimento  provisório,  por  servidor  ou  comissão  designada  pela 

autoridade  competente,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e 

consequente  aceitação  mediante  termo  detalhado,  ocasião  em  que  o  recebimento  será 

registrado em sistema próprio (SGA).

7.1.3. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, o prazo 

máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.

7.1.4. O  prazo  para  recebimento  definitivo  poderá  ser 

excepcionalmente  prorrogado,  de  forma  justificada,  por  igual  período,  quando  houver 

necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.1.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive 

antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de  5 (cinco) dias 

úteis, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades.

7.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão,  qualidade  e  quantidade,  deverá  ser  observado  o  teor  do  art.  143  da  Lei  nº 

14.133/2021,  comunicando-se à  empresa para emissão de Nota Fiscal  no que pertine  à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na 

execução  do  objeto  ou  de  saneamento  da  nota  fiscal  ou  de  instrumento  de  cobrança 

equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 

não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.1.8.  O  recebimento  provisório  ou  definitivo  não  excluirá  a 

responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato.

7.2.LIQUIDAÇÃO

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, 

correrá  o  prazo de  10 (dez) dias úteis para  fins  de liquidação,  prorrogáveis  por  igual 

período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, 

mantendo-se  a  possibilidade  de  prorrogação,  no  caso  de  contratações  decorrentes  de 

despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 
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14.133/2021.

7.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a 

nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  apresentado  expressa  os  elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: a) data da emissão; b) dados do contrato 

e  do  órgão  contratante  (Procuradoria  da  República  no  Piauí,  CNPJ  nº 

26.989.715/0022-37); c) valor a pagar; e d) eventual destaque do valor de retenções 

tributárias cabíveis.

7.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de 

cobrança  equivalente,  ou  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

7.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio 

de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021.

7.2.6. A  Administração  deverá  realizar  consulta  ao  SICAF  para:  a) 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 

razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, regularize sua situação ou apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.2.8. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada 

improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.2.9. Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as 

medidas  necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.2.10. Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
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regularize sua situação junto ao SICAF.

7.3.PAGAMENTO

7.3.1. O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  até  10 (dez)  dias 

úteis contados da finalização da liquidação da despesa, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77/2022.

7.3.2. Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a 

CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa 

de  atualização  financeira  devida  pela  CONTRATANTE,  mediante  a  aplicação  da  seguinte 

fórmula:

EM = I x N x VP, sendo

I = (TX/100)/365,  assim apurado:  I = (6/100)/365    I = 0,00016438

Em que:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

7.3.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.3.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento.

7.3.5. Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária 

prevista na legislação aplicável.

7.3.6. Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na 

planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.3.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei  Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
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impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, desde que a Contratada comprove, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de 

procedimento de  DISPENSA ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO. 

8.1.2. A proposta deverá ser apresentada com as quantidades, preço 

unitário  e  total,  em moeda nacional,  já  consideradas  as  despesas  dos  tributos,  fretes  e 

demais custos que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

8.2. FORMA DE FORNECIMENTO

8.2.1. O fornecimento do objeto será integral.

8.3. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

8.3.1. Para  fins  de  habilitação,  deverá  o  licitante  comprovar  os 

requisitos de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista exigidos no edital.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de  R$ 37.045,62  (trinta e 

sete  mil,  quarenta  e  cinco  reais  e  sessenta  e  dois  centavos).,  conforme  custos 

unitários apostos na Tabela 2 (subitem 1.4) deste documento.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à 

conta  de  recursos  específicos  consignados  no  Orçamento  Geral  da  União  deste  exercício 

financeiro ou, se for o caso, dos subsequentes.

Ministério Público Federal
Procuradoria da República no Piauí
Termo de Referência para aquisição de material de consumo

20

A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
d
i
g
i
t
a
l
 
c
o
n
j
u
n
t
a
,
 
p
r
i
m
e
i
r
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
e
m
 
1
6
/
0
4
/
2
0
2
6
 
1
0
:
1
2
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
d
0
7
5
c
e
c
9
.
5
5
0
7
b
3
d
7
.
6
8
e
5
1
c
0
4
.
a
7
3
1
3
5
4
7

Procedimento 1.27.000.000681/2026-54, Documento 7, Página 20



11. REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS CONTRATADOS

11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no 

prazo de um ano contado da data da proposta.

11.2. Conforme art. 134 da Lei nº 14.133/2021, os preços contratados 

serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da 

apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais  ou a  superveniência  de disposições  legais,  com comprovada repercussão sobre os 

preços contratados.

11.3. Após  o  decurso  de  um  ano  da  data  da  proposta,  os  preços 

contratados serão reajustados, independentemente de pedido da CONTRATADA, tendo como 

limite máximo a variação do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas  após  a  ocorrência  da  anualidade,  com base  na  seguinte  fórmula  (art.  5º  do 

Decreto n.º 1.054/1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº  =  Índice  inicial  -  refere-se  ao  índice  de  custos  ou  de  preços 

correspondente  a  12  meses  anteriores  à  data  da  efetiva  solicitação  da 

empresa;

I = Índice relativo ao mês da efetiva solicitação da empresa

11.4. Caso  o  índice  estabelecido  para  reajustamento  venha  a  ser 

extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

11.5. Na ausência de previsão legal  quanto ao índice substituto,  as 

partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 

meio de termo aditivo.
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12. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

12.1. São obrigações do CONTRATANTE:

12.1.1. exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pelo 

Contratado, de acordo com o este Termo de Referência, edital e proposta do Contratado;

12.1.2. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência;

12.1.3. notificar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

12.1.4. acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento 

das obrigações pelo Contratado;

12.1.5. efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de 

Referência.

12.1.6. aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo; 

12.1.7. cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral 

da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado;

12.1.8. explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e 

reclamações  relacionadas  à  execução  do  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução  do  ajuste.  Para  tanto,  salvo  disposição  legal  que  estabeleça  prazo  específico, 

concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 1 (um) mês para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

12.1.9. responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês após concluída 

a instrução do requerimento, admitida a prorrogação motivada por igual período.

12.1.10. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados.

12.2. São obrigações do CONTRATADO:
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12.2.1. cumprir  todas as obrigações constantes deste Termo, edital  e 

proposta  do  Contratado,  assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

12.2.2. entregar o objeto no prazo e forma previstos neste Termo;

12.2.3. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990);

12.2.4. comunicar  ao  contratante,  no  prazo  mínimo  de  24  (vinte  e 

quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação;

12.2.5. atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  ou 

gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021) e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

12.2.6. reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substituir,  às  suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 

verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da  execução  ou  dos  materiais 

empregados;

12.2.7. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução 

do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

12.2.8. quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema 

de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável 

pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  2) certidão conjunta 

relativa  aos  tributos  federais  e  à  Dívida Ativa  da União;  3)  certidões  que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT; 

12.2.9. responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações 

trabalhistas,  previdenciárias,  fiscais,  comerciais  e  as  demais  previstas  em  legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 

onerar o objeto do contrato;

12.2.10. comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo mínimo de 24 (vinte e 
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quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 

do objeto contratual.

12.2.11. paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade 

que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros.

12.2.12. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

12.2.13. cumprir,  durante  todo  o  período  de  execução  do  contrato,  a 

reserva  de  cargos  prevista  em  lei  para  pessoa  com  deficiência,  para  reabilitado  da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 

(art. 116, da Lei n.º 14.133/2021);

12.2.14. comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133/2021);

12.2.15. guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em 

decorrência do cumprimento do contrato; 

12.2.16. arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,  devendo  complementá-los,  caso  o  previsto 

inicialmente  em  sua  proposta  não  seja  satisfatório  para  o  atendimento  do  objeto  da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021.

12.2.17. cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante.

13. SANÇÕES

13.1. Nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, o licitante ou o 

contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

13.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

13.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

à  Administração,  ao  funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao 

interesse coletivo;
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13.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

13.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

13.1.5. não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato 

superveniente devidamente justificado;

13.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta;

13.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado;

13.1.8. apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução 

do contrato;

13.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato;

13.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza;

13.1.11. praticar  atos  ilícitos  com  vistas  a  frustrar  os  objetivos  da 

licitação;

13.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

relacionadas as seguintes sanções:

 13.2.1 advertência,  na  hipótese  de  inexecução  contratual  parcial 

injustificada, quando não couber imposição de penalidade mais grave;

 13.2.2 multa, do tipo:

13.2.2.1. sancionatória,  calculada  com  base  no  valor  do 

orçamento  estimado  na  licitação  no  valor  contratado,  nos 

seguintes percentuais:

Percentual Conduta tipificada

1% (um por cento) subitem 11.1.1

5% (dez por cento) subitens 11.1.4 a 11.1.7

10% (dez por cento) subitens 11.1.2 e 11.1.3
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20% (vinte por cento) subitens 11.1.8 a 11.1.12

13.2.2.2. moratória,  na  hipótese  de  atraso  injustificado  na 

execução  contratual  e  corresponderá  ao  percentual  de  0,5% 

(cinco décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor  da 

parcela inadimplida ou sobre o valor da fatura correspondente ao 

período que tenha ocorrido a falta, até o limite de 30% (trinta 

por cento); 

13.2.3. impedimento  de  licitar  e  contratar no  âmbito  da 

Administração Pública direta e indireta da UNIÃO, pelo prazo máximo de 

3  (três)  anos,  pelas  infrações  administrativas  previstas  nos  subitens 

11.1.2 a 11.1.7 deste Termo, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

13.2.4. declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos, pelas infrações administrativas previstas nos subitens 11.1.2 a 

11.1.7 deste Termo que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave bem como pelas infrações administrativas previstas nos subitens 

11.1.8 a 11.1.12 deste Termo.   

13.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9º, da Lei nº 14.133/2021).

13.4. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021).

13.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 

ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021).

13.6. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 

ser  compensados,  total  ou  parcialmente,  com  os  créditos  devidos  pelo  referido  órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 

Ministério Público Federal
Procuradoria da República no Piauí
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possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

26, de 13 de abril de 2022. 

13.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo 

que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Licitante/Contratado,  observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar.

13.8. Com  espeque  no  art.  160  da  Lei  nº  14.133/2021,  a 

personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à 

pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus  administradores  e  sócios  com  poderes  de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

13.9. Demais  parâmetros  relativos  a  infrações  e  sanções 

administrativas estão estabelecidos na Lei nº 14.133/2021 e na PORTARIA PGR/MPU Nº 178, 

DE 13 DE SETEMBRO DE 2023. 

14. EXTINÇÃO DO CONTRATO

15.1. O  contrato  será  extinto  quando  cumpridas  as  obrigações  de 

ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

15.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a 

vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

15.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior 

decorrer de culpa do contratado:

14.3.1. ficará  ele  constituído  em  mora,  sendo-lhe  aplicáveis  as 

respectivas sanções administrativas; e

14.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse 

caso,  adotará  as  medidas  admitidas  em  lei  para  a  continuidade  da 

execução contratual
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15. DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS

15.1 A CONTRATADA adere à Política de Privacidade e Proteção de Dados 

Pessoais da CONTRATANTE e se compromete a cumprir a legislação de proteção de dados 

pessoais, especialmente o disposto na Resolução CNMP nº 281/2023, na Lei nº 13.709/2018 

(Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), na Lei nº 12.965/14 (Marco Civil da Internet) e nos 

demais regulamentos emitidos pelas autoridades competentes. 

16. CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A LEI Nº 12.527/2011

16.1. O  presente  documento  tem  caráter  público,  não  havendo 

necessidade de classificá-lo nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

É o Termo.

Teresina-PI, 15 de abril de 2026.

CÉSAR AUGUSTO MESQUITA QUEIROZ
Presidente da Equipe de Planejamento da Contratação

MAURO BEZERRA CASSIANO DA SILVA
Membro da Equipe de Planejamento da Contratação

MICHELLE DE CARVALHO SILVA
Membro da Equipe de Planejamento da Contratação
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PIAUÍ

SE/CADM/SETOR DE LOGÍSTICA
EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO - EPC

MAPA DE RISCO
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO

FASE: PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

RISCO 01: Impugnação do Edital

Probabilidade: ( x ) baixa    (   ) média    (   ) alta

Impacto: (   ) baixo     (   ) médio    ( x ) alto

Dano: Atraso na contratação. Falta de materiais no estoque.

Ação preventiva: Planejamento adequado; critério na elaboração do edital e do Termos de Referência; 
especificação correta dos itens; atenção na determinação dos preços máximos 
admitidos.

Responsável: Setor de Logística/SELOG; Supervisão de Licitações.

Ação de contingência: Caso urgente e autorizado, pequena compra com suprimento de fundos para sanar de 
imediato; verificação dos itens problemáticos, correção do Termo de Referência e 
abertura célere de novo certame.

Responsável: Administração; SELOG; Supervisão de Licitações.

RISCO 02: Itens desertos ou fracassados

Probabilidade: ( x ) baixa    (   ) média    (   ) alta

Impacto: (   ) baixo     ( x ) médio    (   ) alto

Dano: Atraso na contratação. Falta de materiais no estoque.

Ação preventiva: Planejamento adequado; critério na elaboração de Termos de Referência; 
especificação correta dos itens; atenção na determinação dos preços máximos 
admitidos.

Responsável: Setor de Logística/SELOG.

Ação de contingência: Caso urgente e autorizado, pequena compra com suprimento de fundos para sanar de 
imediato;  verificação dos itens problemáticos, correção do Termo de Referência 
(incluindo preços máximos admitidos) e abertura célere de novo certame.

Responsável: Administração; SELOG; Supervisão de Licitações.

Av João XXIII, 1390, Noivos, CEP: 64045-000 – Teresina/PI - Telefone:(86) 3214-5915
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FASE: GESTÃO DO CONTRATO

RISCO 03: Atraso na entrega dos materiais

Probabilidade: (   ) baixa    ( x ) média    (   ) alta

Impacto: (   ) baixo     ( x ) médio    (   ) alto

Dano: Falta de materiais no estoque.

Ação preventiva: Rápido envio da Nota de Empenho ao fornecedor e confirmação do recebimento por  
parte  deste.  Esclarecimento  quanto  aos  direitos  e  deveres  da  contratada. 
Acompanhamento da entrega no início, no meio e no final do prazo.

Responsável: Setor de Logística/SELOG.

Ação de contingência: Caso urgente e autorizado, pequena compra com suprimento de fundos para sanar de 
imediato a falta no estoque;  contato com o fornecedor, via telefone e/ou whatsapp, 
para cobrança e esclarecimento sobre possíveis penalidades; caso persista, envio de 
ofício; abertura de PGEA para possível penalização.

Responsável: Administração; SELOG; SECGC; Assessoria Jurídica.

RISCO 04: Entrega de materiais de baixa qualidade ou que não estejam condizentes com o edital

Probabilidade: (   ) baixa    ( x ) média    (   ) alta

Impacto: (   ) baixo     ( x ) médio    (   ) alto

Dano: Falta de materiais no estoque.

Ação preventiva: Esclarecimento, ao fornecedor, à época do envio da Nota de Empenho, quanto a itens 
sensíveis,  que pelo histórico as contratadas tenham o hábito de entregar outros de 
qualidade inferior.

Responsável: Setor de Logística/SELOG.

Ação de contingência: Caso urgente e autorizado, pequena compra com suprimento de fundos para sanar de 
imediato;  contato com o fornecedor para realização da troca pelo item correto; caso 
persista, envio de ofício; abertura de PGEA para possível penalização no caso de não 
cumprimento das determinações.

Responsável: Administração; SELOG; SECGC; Assessoria Jurídica.

Av João XXIII, 1390, Noivos, CEP: 64045-000 – Teresina/PI - Telefone:(86) 3214-5915
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RISCO 04: Entrega de materiais fora do prazo de validade especificado

Probabilidade: (   ) baixa    ( x ) média    (   ) alta

Impacto: (   ) baixo     ( x ) médio    (   ) alto

Dano: Falta de materiais no estoque. Riscos à saúde, no caso de itens de alimentação.

Ação preventiva: Esclarecimento,  ao  fornecedor,  à  época  do  envio  da  Nota  de  Empenho,  quanto  à 
validade dos produtos.

Responsável: Setor de Logística/SELOG.

Ação de contingência: Caso urgente e autorizado, pequena compra com suprimento de fundos para sanar de 
imediato;  contato com o fornecedor para realização da troca por produto com validade 
de acordo com o especificado no edital; caso persista, envio de ofício; abertura de 
PGEA para possível penalização no caso de não cumprimento das determinações.

Responsável: Administração; SELOG; SECGC; Assessoria Jurídica.

Teresina, 15 de abril de 2026.

CÉSAR AUGUSTO MESQUITA QUEIROZ
Equipe de Planejamento

MAURO BEZERRA CASSIANO DA SILVA
Equipe de Planejamento

MICHELLE DE CARVALHO SILVA
Equipe de Planejamento

Av João XXIII, 1390, Noivos, CEP: 64045-000 – Teresina/PI - Telefone:(86) 3214-5915
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